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LEI Nº 1.407 DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

 
Autoriza o Poder Executivo a criar Elemento de 

Despesa, bem como abrir Crédito Adicional 
Suplementar, através de Operação de Crédito, em favor 

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
na forma que menciona. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele 

sanciona a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Elemento de Despesa 44.90.51.00.00 (Obras e Instalações) 
com a Fonte de Recurso 2.754 (Recursos de Operações de Crédito) no Programa de Trabalho 04.001.001-

15.451.0008.1.081 (Ações de Infraestrutura Urbana – Programa FINISA) ao Orçamento Vigente, em favor da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, através de Operação de 

Crédito, no valor de R$ 1.610.193,46 (um milhão, seiscentos e dez mil, cento e noventa e três reais e quarenta 
e seis centavos) ao Orçamento Vigente, em favor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

conforme anexo. 
 

Art. 3º - Esta Lei visa dar continuidade ao Programa FINISA (Financiamento para Infraestrutura e 
Saneamento), em conformidade com a Lei Municipal nº 1.182 de 29 de outubro de 2019, com a Lei Municipal 

nº 1.201 de 17 de março de 2020 e com o contrato nº 0534755 firmado com a Caixa Econômica Federal, 
conforme tabela anexa. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Tanguá, 27 de junho de 2022. 

 
 

 
 

RODRIGO DA COSTA MEDEIROS 
PREFEITO 
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ANEXO 

 

LEI Nº 1.407, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PT: 04.001.001-15.451.0008.1.081 – Ações de Infraestrutura Urbana – Programa FINISA 

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor 

61 44.90.51.00.00 Obras e Instalações 1.754 870.820,44 

847 44.90.51.00.00 Obras e Instalações 2.754 739.373,02 

TOTAL 1.610.193,46 
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TABELA 

 

LEI Nº 1.407, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

 

 

 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO 

CONTRATADA (1) 

DESPESA 

EMPENHADA 

DESPESA 

ANULADA 

DESPESA 

EMPENHADA 

– 

DESPESA 

ANULADA 
(2) 

CRÉDITO 

ADICIONAL 

SUPLEMENTAR 

(1-2) 

R$ 15.850.000,00 R$ 15.612.254,78 R$ 1.372.448,24 R$ 14.239.806,54 R$ 1.610.193,46 




